
ESTADO DE GOIÁS
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA

INDICAÇÃO Nº 2190/24 SA, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2024

Autoria: Ver. Professor Shinayder.

Ao Senhor
Edmundo Nunes
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser
encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, sugerindo o Programa
entrega domiciliar gratuita de medicamentos de uso contínuo à pessoa portadora de
necessidade especial e idosa.

Câmara Municipal de Formosa, 30 de outubro de 2024.

Vereador

JUSTIFICATIVA

A proposição visa assegurar aos portadores de necessidades especiais e aos maiores de 60 anos a garantia
constitucional ao atendimento pleno à saúde. Queremos garantir o direito de recuperação daquele
cidadão que possui dificuldade em manter um tratamento com medicamentos que devam ser ministrados
continuamente

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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